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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria de Tributação e

Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 187, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

LUCRO PRESUMIDO. GANHO DE CAPITAL. TAXAS DE DEPRECIAÇÃO.

Na hipótese de a pessoa jurídica ter adotado a sistemática de apuração do IRPJ com base no

lucro presumido nos períodos em que o bem do ativo imobilizado se depreciou, deve ser considerado, na

apuração do ganho de capital, que este bem foi depreciado às taxas fixadas pela legislação tributária, sem

a possibilidade, nesse caso, de alternância de taxas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº

166, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 12; RIR/2018,

art. 595, § 1º; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 39, § 10, inciso III, art. 200, § 1º, art. 215, §§ 14 a 20.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 194, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

CEREALISTAS. ATIVIDADE COMERCIAL. INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.

DESCABIMENTO DE CRÉDITO.

Como a atividade desempenhada pelo cerealista é a comercial (de compra e venda), não é

possível o desconto de crédito em relação à aquisição de insumos consumidos na secagem e classificação

de grãos por cerealistas, pois os insumos não são aplicados na produção ou fabricação de bens destinados

à venda.

Os silos utilizados para armazenamento de cereais em cerealistas são bens do ativo imobilizado

e, em relação à sua aquisição, não podem ser descontados créditos, pois não são utilizados na produção

de bens destinados à venda.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº

11.196, de 2005; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 4º e 558, parágrafo único.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

CEREALISTAS. ATIVIDADE COMERCIAL. INSUMOS E BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.

DESCABIMENTO DE CRÉDITO.

Como a atividade desempenhada pelo cerealista é a comercial (de compra e venda), não é

possível o desconto de crédito em relação à aquisição de insumos consumidos na secagem e classificação

de grãos por cerealistas, pois os insumos não são aplicados na produção ou fabricação de bens destinados

à venda.

Os silos utilizados para armazenamento de cereais em cerealistas são bens do ativo imobilizado

e, em relação à sua aquisição, não podem ser descontados créditos, pois não são utilizados na produção

de bens destinados à venda.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº

11.196, de 2005; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 4º e 558, parágrafo único.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 195, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

SUSPENSÃO DE IPI. REQUISITOS DA PREPONDERÂNCIA. DESTINAÇÃO. DECLARAÇÃO.

OBRIGAÇÃO DO ADQUIRENTE. COMPROVAÇÃO.

No regime de suspensão do IPI de que trata o caput do art. 29 da Lei nº 10.637, de 2002, tem

natureza ex lege a obrigação de o adquirente - recebedor de matérias-primas (MP), produtos

intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME) - fornecer ao fabricante - remetente das MP, PI e ME -

declaração expressa de que atende a todos os requisitos da preponderância, bem como à condição de

destinação das MP, PI e ME adquiridos com suspensão do IPI. A obrigação do fabricante-remetente é a de

exigir do adquirente a apresentação da declaração, documento comprobatório de que as saídas do

estabelecimento industrial se beneficiam da suspensão do IPI em pauta. Não cabe ao fabricante-

remetente sanção, tampouco responsabilidade pelo pagamento de tributo devido, na hipótese de não

cumprimento, pelo adquirente-recebedor, dos requisitos da preponderância ou de este dar emprego ou

destinação diferentes dos que condicionaram a suspensão, salvo nos casos de conluio entre remetente e

recebedor.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, caput e § 7º, inciso II; Lei nº 10.684, de 2003,

art. 25; IN RFB nº 948, de 2009, art. 21, caput e § 1º e 3º, e art. 24; Decreto nº 7.212, de 2010 - Ripi/2010, art.

42, caput e § 2º; CTN, art. 111.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 202, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. CUSTO DE AQUISIÇÃO. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL COM

BENS E DIREITOS. RETIFICAÇÃO DOS VALORES.

Na hipótese de integralização de capital social por pessoa física mediante a entrega de bens e

direitos, avaliadas pelos valores então constantes da sua Declaração de Ajuste Anual, o custo de aquisição

da participação societária adquirida é o valor integralizado, independentemente de eventual retificação

futura dos valores de tais bens e direitos na Declaração de Ajuste Anual da pessoa física.

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 5º e 7º; Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, art. 23; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), arts. 997, incisos III e IV,

1.053, 1.054 e 1.055, § 1º; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, art.16.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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